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PREFEITURA MUNICIPAL DE COMENDADOR GOMES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO Nº 004/2017 PARA AS FUNÇÕES DE 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS. 
 
 
O Prefeito Municipal de Comendador Gomes e a Secretária 
Municipal de Saúde tendo em vista o Edital de processo seletivo nº 
004/2017, destinado a contratação em caráter temporário, para as 
funções de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a 
Endemias, RESOLVEM: 
 
 
TORNAR PÚBLICA a lista do resultado final de todos os candidatos 
habilitados, por função, inclusive os inscritos como candidatos com 
deficiência;  
 
INFORMAR que o resultado será de acordo com o item do capítulo 
10 do Edital 004/2017 –  

10.1.1 O resultado final da seleção será obtido mediante o seguinte 
cálculo: [(Nota da 1ª etapa ) + (Nota da 2ª etapa )] divido por 2 
(dois). Serão considerados classificados os candidatos que 
obtiverem pontuação igual ou superior a 5,0 pontos no resultado 
final. Em caso de igualdade na nota, para fins de classificação, 
serão adotados os seguintes critérios, na ordem indicada abaixo, 
dando preferência ao candidato que: 

a) Obtiver maior pontuação na Prova Objetiva.  

b) Obtiver maior pontuação na entrevista. 

d) Tiver maior idade, considerando-se dia, mês e ano. O resultado 
final da seleção será divulgado após o término da avaliação dos 
recursos, conforme ANEXO III do presente edital. 

 
 
 
Jerônimo Santana Neto                            
Prefeito Municipal                                      
 
Maria José Alves Pereira Rodrigues 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

 
 
 

Agente Comunitário de Saúde  

Adriana Simplício de Souza Gonçalves 12,0 

Eliene Queiroz de Lima 12,0 

Marilza Maria Rocha 16,0 

Maycon Douglas Pedro 19,5 

Nathália Assunção de Freitas 14,25 

Oclélia Rezende Morais de Carvalho 14,75 

Rafaela Borges Costa 17,0 

Rúbia Cristina da Silva 16,0 

Samira Assunção Martins 23,0 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTA EDIÇÃO CONTÉM 02 (DUAS) PÁGINAS 

Agente de Combate a Endemias 

Angela Maria da Silva 14,25 

Cristiana Ferreira  12,5 

Jorge Luiz da Silva Santos Silva 18,75 

Magda Cristina da Silva R. Barros 12,25 

Rillem Kelem Silva Medeiros de Carvalho 17,75 

Thais Liandro Assunção 12,75 

PROCESSOS SELETIVOS 


